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deverá ser. para os devidos fins. cientifi
cada da manifestação de vontade do inte
ressado. 

8. Se. ao contrário. optar pela aposen
tadoria da antiga Prefeitura do Distrito Fe
deral. deverá ser baixado decreto declara
tório. desvinculando o interessado do Servi. 
ço Público Federal. em virtude da opção. 

9. Cumpre ressaltar que do decreto de
verá constar que o servidor é amparado 
pela Lei n· 1.741. de 1952. e a aposenta
doria é concedida. a partir de 22 de agôsto 
de 1958. com proventos do cargo em co
missão de Diretor do Arquivo Nacional do 
Quadro de Pessoal do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores. atualmente corres
pondentes ao simbolo 3·C. ex vi da Lei n9 

3.780. de 1960. 

10. A espeCle. como se vê. é sui gene
ris. Por conseguinte. esta Divisão entende 
que. não havendo previsão legal aplicável 
ao assunto. a solução indicada é a que 
está mais em consonância com as normas 
estatutárias e não fere nenhum direito do 
interessado. 

11. Com estas sugestões. poderá o pro
cesso ser restituído ao Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores. 

Brasília. 28 de setembro de 1965. -Hugo 
Luís Gurjão de Mello - Substituto do Di
retor da Divisão do Regime Jurídico do 
Pessoal. - De acõrdo. Em 30 de setembro 
à~ 1965. - Luís de Lima Cardoso. _ 
Substituto do Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO POBLICO - MEMBROS DO CONSELHO NACIONAL 
DE ECONOMIA 

- Não se aplicam ao~ conselheiros do Conselho Nacional de 
Economia o disposto na Lei n~ 1.711, de 28 de outubro de 1952, 

e 110 art. 180 da Lei n.O 1.7-11, de 22 de novembro de 1952. 

PRESID~NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N 9 7.545·65 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E.M. n· 275-H. de 
26 de novembro de 1965. "Aprovo. Em 
2-12-65." (Fuc. ao Cons. Nac. Econo· 
mia. em 13-12-65) . 

• 
PARECER 

Consulta o Conselho Nacional de Eco
nomia sõbre se são aplicáveis a seus Con
selheiros. as disposições do artigo 180 e 
§ § da Lei n· 1.711-52. brem como as da 
Lei n9 1.741-52. 

2. O DASP já se manifestou pela ne
gativa através de pareceres do Diretor da 
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal e 
da Consultoria JUrídica. 

3. Os textos legais invocados slío: 

a) os que asseguram ao funcionário. 
com mais de 35 anos de serviço público. 
aposentadoria com as vantagens da comis
são ou função gratificada. atendidas deter
minadas condições (art. 180 e § §. Lei 
1.711); 

b) os que garantem ao ocupante de 
cargo em caráter permanente e de provi
mento em comissão. quando afastado dêle 
depois de mais de 10 anos de exercício 
ininterrupto. o direito de continuar a per
ceber o vencimento do mesmo cargo até ser 
aproveitado em outro equivalente (Lei n9 

1.741). 

4. Prestando informações solicitadas 
pelo Egrégio Supremo Tríbunal Federal. 
relativas ao mandado de segurança 13.010. 
tive a oportunidade de argumentar: 
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"O cargo de provimento em comissão. 
de direção ou chefia. criado por lei. com 
remuneração fixada pela lei (Simbolo C). 
de livre nomeação e exoneração ad nutum. 
regido pela legislação geral - que é o 
que trata a Lei n" 1.741 - não se confun
d'l: com o mandato por tempo certo ... 

O fato de que em ambos. os ocupantes 
serem exonerados ad nutum. não significa 
que se equivalem. sobretudo para se esten
derem vantagens de lei de favor - de 

interpp:tação restrita. como sói acontecer 
com a de n9 1.741. tantas vêzes aludida". 

5. O argumento é valido também com 
relação ao art. 180 e seus parágrafos. da 
Lei n" 1.711-52. 

Nestas condições. também respondo à 
Consulta negativamente. 

Sub censura. 

Brasília. 26 de novembro de 1965. -
Adroaldo Mesquita da Costa. Consultor
Geral da República. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - REVISÃO DE ENQUADRAMENTO 
I.R.C.E. 

- As decisões jlldiciais, de natu)'rza caSllística, srJl1lrnle se 
aplicam às partes em litígio. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERViÇO PúBLICO 

PROCESSO N" 1 C.818-62 

PARECER 

A Divisão de Classificação de Cargos 
(D.C.C.). hesita em executar o parecer 
desta Divisão. que concluia pela possibilida
de de Maria Helena Faria Moreira . As
sitente de Administração. nivel 14. do Con
selho Nacional de Estatística. ser enqua
drada como Técnica de Administração. 

2. Alega a D.C.C. que o pronunciamen
to desta Divisão importa em estender. ad
ministrativamente. sentença judicial que de
termínou a aplicação do art. 3" da Resolu
ção n 9 404. de 11 de dezembro de 1952. 
ao pessoal h'l:neficiado pela Revolução n' 
498. de 29 de dezembro de 1956. ambas 
da Junta Executiva Central. 

3. Isto pôsto. cumpre esclarecer que a 
Resolução n" 498 de 1956. determinou o 
aproveitamento do pessoal extranumerário. 
remanescente do então extinto Serviço Na
cional de Recenseamento (S.N.R.). A Re
solução n~ 404. de 1952. reestruturou o 
Quadro Permanente da Secretaria-Geral 
do Conselho Nacional de Estatística. de-

terminando. no seu art. 3'. que os então 
ocupantes de cargos de carreira do referi
do quadro fôssem reclassificados nas mes
mas carreiras. na classe imediatamente su
perior. àquela a que pertenciam. 

4. Assim. -por fôrça da sentença a que 
se refere o item 2 dêste parecer. ficou re
conhecido que o critério estabelecido pelo 
referido art. 3' para os ocupantes de car
gos também deveria ser observado em re
lação aos ocupantes de funções de extranu
merário, conforme se depreende do seguinte 
trecho: 

Ora. fixado no art. 49 a correlação ne
cessária entre extranumerários e o pessoal 
do quad~o efetivo. por aí m~smo se indi
cava que o enquadramento daqueles se 
completaria mediante aplicação daquele cri
tério estabelecido no art. 39

". 

Em relação à requerente. cabe esclarecer 
que. dispensada do antigo S.N.R.. foi ela 
reintegrada judicialmente em sua antiga 
função (sentença de fls. 15-Z2) ficando. 




